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7.ª REUNIÃO DO CONSELHO GERAL 

Coimbra, 07 de Maio de 2012 

Sede da ANMP, 15H00 

 

 

ACTA 

 

Reuniu a Associação Nacional de Municípios Portugueses em Coimbra, pelas 15H00 do dia 07 de Maio 

de 2012, o Conselho Geral. 

 

Com as presenças constantes em Anexo I e a ordem de trabalhos em Anexo II, dirigiu a reunião o 

Presidente deste órgão, Eng.º Mário de Almeida. 

 

 

ORDEM DE TRABALHOS 

  

 

PONTO 1 – ANÁLISE POLÍTICA DA SITUAÇÃO DO PODER LOCAL EM PORTUGAL 

 

Tomou a palavra o Senhor Presidente do Conselho Directivo da ANMP, Dr. Fernando Ruas, que, como 

consideração prévia, referiu que sempre defendeu a colegialidade dos órgãos e como tal adoptará as 

posições que os órgãos deliberarem. As posições dos órgãos da ANMP são estribadas nos Estatutos. O 

Conselho Directivo toma determinadas posições com o intuito de as trazer ao Conselho Geral para que 

este órgão tome as decisões que entender sobre as mesmas dentro das suas competências estatutárias. 

Mais, enfatizou, que a linha que sempre seguiu é a da defesa dos Municípios, mesmo que seja contra 

interesses partidários.  

 

Após estas considerações prévias, o Senhor Presidente do Conselho Directivo passou a informar o 

Conselho Geral sobre um conjunto de assuntos que se encontram na ordem do dia dos Municípios, 

expondo, sumariamente, sobre os mesmos o seguinte: 

 

 O sucessivo adiamento da criação de uma linha de crédito de 1200 milhões de euros para consolidar 

(para médio/longo prazos) a dívida a fornecedores com mais de 90 dias. Neste momento foi 

constituído um grupo de trabalho que envolve vários ministérios e a ANMP, no sentido de criar 

mecanismos que permitam o pagamento das dívidas dos Municípios que se encontram em situação 

financeira crítica. Quanto aos outros Municípios, a sua situação apenas será avaliada após a 

resolução das situações críticas. 

 A redução do número de dirigentes e dos trabalhadores, em clara violação da autonomia municipal. A 

ANMP tem trabalhado activamente no processo, apresentando várias propostas no sentido de minorar 
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os graves problemas que tal medida poderá provocar no exercício de diversas competências 

municipais. 

 Sobre os concursos públicos urgentes, verificaram-se evoluções positivas, face às posições do 

Tribunal de Contas sobre a temática. 

 Continua a asfixia financeira dos Municípios, através da redução de receitas, agravado, por exemplo, 

pela apropriação abusiva pelo Governo de 5% de IMI, de forma que reputamos de inconstitucional. 

 Conforme expresso no Documento de Estratégia Orçamental, aprovado na passada semana pelo 

Governo, verificar-se-á a não entrega do acréscimo da receita de IMI de 2013 às Câmaras Municipais, 

por redução de igual valor nas transferências dos fundos do Orçamento de Estado. 

 A brutal diminuição de IMT, Derrama, e das taxas de urbanização e edificação, por força da recessão 

económica. 

 A redução de pessoal imposta pelo Orçamento do Estado, tendo a ANMP solicitado a urgente 

implementação da mobilidade especial na Administração Local. 

 A ANMP continua a contestar veementemente as transferências obrigatórias dos Municípios para o 

SNS. 

 Sobre a responsabilidade financeira dos eleitos locais, não foi acolhida a proposta da ANMP, tendo o 

Governo optado, antes, por sujeitar os membros do Governo aos mecanismos de responsabilidade 

financeira dos eleitos locais. 

 A mais que possível paralisação da actividade municipal, fruto da aplicação da Lei dos Compromissos. 

Está lei é claramente limitativa da autonomia administrativa e financeira, arrisca a resumir a gestão 

municipal à gestão de tesouraria e os eleitos a adjuntos de tesoureiros. 

 Sobre a Reforma Administrativa, a ANMP manifestou oportunamente a sua total discordância, que é 

pública. 

 A alteração do regime jurídico do sector empresarial local, com a consagração de rácios de 

solvabilidade que levarão ao encerramento de muitas empresas municipais, sem se ter em conta que 

muitas delas prosseguem objectivos sociais, e sem que se apliquem os mesmos critérios às empresas 

do sector empresarial do Estado, afinal um dos principais causadores do descontrolo das contas 

públicas. 

 Importa registar as negociações bem-sucedidas a propósito das rendas dos centros electroprodutores, 

que registaram aumentos significativos a favor dos Municípios. 

 O desacordo inequívoco em relação ao mapa judiciário proposto pelo Ministério da Justiça. 

 A continuada suspensão da execução do QREN que não permite o co-financiamento de despesa já 

executada sob compromisso de financiamento das Autoridades de Gestão e do Governo, nem o 

lançamento de novos investimentos. 

  

Após a exposição destas temáticas, o Senhor Presidente do Conselho Directivo da ANMP, Dr. Fernando 

Ruas, concedeu a palavra ao Senhor Secretário-Geral da ANMP, Eng.º Artur Trindade, com o intuito de 

este dar uma informação sobre a Lei dos Compromissos. 

 

Nesta conformidade, o Senhor Secretário-Geral da ANMP informou que na Sexta-feira (dia 4 de Abril), ao 

final do dia, chegou à ANMP uma proposta de alteração à Lei dos Compromissos, que passa pela 
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eliminação do seu artigo 3º, o que se revela de grande importância, na medida em que apenas serão tidos 

em consideração para efeitos da Lei os compromissos/despesas assumidos a partir da sua entrada em 

vigor. 

 

Terminada a intervenção do Senhor Secretário-Geral da ANMP, tomou da palavra o Senhor Presidente do 

Conselho Geral, Eng.º Mário de Almeida, transmitindo a sua opinião sobre as matérias que neste 

momento dificultam o normal funcionamento dos Municípios, em particular a drástica diminuição das 

receitas e o seu impacto na gestão municipal e na vida dos munícipes, bem sabendo da importância dos 

apoios que aqueles prestam às populações e às instituições. 

  

No seguimento foi aberto um período de debate, registando-se a intervenção de: Vítor Proença, 

Presidente da Câmara Municipal de Santiago do Cacém; Maria Amélia Antunes, Presidente da Câmara 

Municipal do Montijo; Alfredo Henriques, Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria da Feira; Maria 

do Céu Albuquerque, Presidente da Câmara Municipal de Abrantes; João Teresa Ribeiro, Presidente da 

Câmara Municipal do Crato; José Pós-de-Mina, Presidente da Câmara Municipal de Moura; Manuel 

Moreira, Presidente da Câmara Municipal de Marco de Canaveses; António Tereno, Presidente da 

Câmara Municipal de Barrancos; António Lucas, Presidente da Câmara Municipal da Batalha; José 

António Bastos da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Vale de Cambra; Ricardo Pereira Alves, 

Presidente da Câmara Municipal de Arganil; Narciso Mota, Presidente da Câmara Municipal de Pombal; 

Norberto Patinho, Presidente da Câmara Municipal de Portel; Fernando Ruas, Presidente da Câmara de 

Viseu e Presidente do Conselho Directivo da ANMP. 

 

Concluído o período de debate, e na sequência das várias propostas que foram apresentadas no decurso 

do mesmo, foi colocada a votação uma Resolução do Conselho Geral, tendo a mesma sido aprovada, por 

unanimidade (Anexo III). 

 

PONTO 2 – DESIGNAÇÃO DE MEMBROS SUBSTITUTOS DO CONSELHO DIRECTIVO, NOS 

TERMOS DA ALÍNEA J) DO ARTIGO 11º DOS ESTATUTOS DA ANMP 

 

Colocada a votação a designação supra mencionada, a mesma foi aprovada por unanimidade (Anexo IV). 

 

PONTO 3 – OUTROS ASSUNTOS RELEVANTES PARA O PODER LOCAL 

 

Neste ponto registou-se a intervenção dos Senhores Presidentes das Câmaras Municipais de Montalegre 

e de Ponte da Barca, no sentido de se congratularem com o trabalho desenvolvido pelo Sr. Secretário-

Geral da ANMP, no âmbito das negociações que ocorreram com a EDP a propósito das rendas dos 

centros electroprodutores. 

 

Foi também apresentado neste ponto um parecer externo sobre “A questão da legitimidade jurídica da 

afectação de 5% da receita do IMI à avaliação geral dos prédios urbanos”, bem como um “Estudo de 

opinião” realizado pela Eurosondagem (Anexos V e VI). 

 



 

 4

Não havendo qualquer outro assunto a debater, o Senhor Presidente do Conselho Geral deu por 

terminada a reunião. 

 
 
 
 
 
 
NOTA: Das intervenções realizadas encontra-se arquivada na Secretaria-Geral da ANMP cópia áudio. 
















